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DECRETO Nº 7.500, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Transfere o Feriado Municipal de 14 
de  Dezembro,  “Aniversário  da 
Cidade”, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, art. 43, e incisos 

II e XLIII, do art. 135, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Feriado Municipal de 14 de dezembro, em que se celebra 

o dia da Emancipação Político-Administrativa do Município, “Aniversário da 

Cidade”, instituído pela Lei nº 2.547, de 7 de dezembro de 2001.

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para o dia 26 de dezembro do ano corrente, sexta-

feira, o Feriado Municipal de 14 de dezembro, em que se celebra o dia da 

Emancipação Político-Administrativa do Município, “Aniversário da Cidade”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário.

Três Rios, 10 de novembro de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito


